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  Lei nº 241/2021, de 01 de março de 2021.  

 

 

Define situação de emergência para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público e autoriza 

contratação de Pessoal por tempo determinado e dá outras 

providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, 

nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

CONSIDERANDO que a necessidade de contratação de profissionais Técnicos em enfermagem, para 

que serviços públicos essenciais não sejam descontinuados;  

CONSIDERANDO que o Município promoverá o competente processo seletivo para a efetivação das 

contratações de profissionais visando atender a necessidade de continuidade dos serviços públicos 

tidos como essenciais (saúde), estes relacionados nesta norma;  

CONSIDERANDO que a realização do processo seletivo demanda um lapso temporal considerável, 

assim como os serviços realizados pelos profissionais, objeto desta Lei são essenciais e indispensáveis;  

CONSIDERANDO que os serviços realizados pelos profissionais, objeto desta Lei são essenciais já que 

sua ausência causará graves danos à saúde e a prestação de serviços sociais à população, que não pode 

aguardar o longo processo de realização do processo seletivo, ou mesmo de um eventual concurso 

público.  

CONSIDERANDO o firme propósito de manter os princípios da Legalidade, impessoalidade e probidade 

administrativa; 

Art. 1º - Fica definida situação de emergência para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público representado pela necessidade urgente de manutenção dos serviços e programas de 

saúde no Município.  

Art. 2º - Fica o Município de Bom Jesus da Serra autorizado a contratar diretamente por 120 (cento e 

vinte) dias, os profissionais relacionados no ANEXO I, integrante desta Lei.  

Art. 3º - Fica o Poder Executivo obrigado a, no prazo descrito no art. 2º, promover e concluir o 

competente processo seletivo para a contratação dos profissionais descritos no ANEXO I desta Lei, 

bem como para rescindir todos os contratos diretos autorizados no art. 2º desta Lei. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da contratação de pessoal autorizado por esta Lei, correrá a conta 

de recursos provenientes dos Fundos Municipais de Saúde e recursos próprios, sendo de logo 

autorizada a suplementação se necessário.  
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Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus da Serra – Bahia, em 01 de março de 2021. 

  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

Elenildo Moreira Araújo  
Secretário de Administração e Planejamento 
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                                   DECRETO N° 159/2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO 

PMBJS Nº 070-2020, QUE CRIA A COMISSÃO 

MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA 

DA COVID- 19/EDUCAÇÃO PARA ELABORAÇÃO E 

INDICAÇÃO DE NORMAS E PROTOCOLOS DE 

SEGURANÇA SANITÁRIA, DE HIGIENE, SAÚDE E 

PREVENÇÃO PARA O ESPAÇO ESCOLAR E APOIO 

NA CONSTRUÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE 

RETOMADA DAS AULAS NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
 

CONSIDERANDO o DECRETO PMBJS Nº 070-2020, que cria a comissão 

municipal de gerenciamento da pandemia da Covid-19/educação para 

elaboração e indicação de normas e protocolos de segurança sanitária, de 

higiene, saúde e prevenção para o espaço escolar e apoio na construção do 

plano estratégico de retomada das aulas na modalidade presencial, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a vigência de uma nova gestão no município de Bom Jesus 

da Serra. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 12º do DECRETO PMBJS Nº 070-2020, que nomeia 
os Membros da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-
19/Educação, que passa a ter a seguinte composição: 

 
I - Representando a Secretaria Municipal de Educação: Marciano Ramaldes 

Teixeira 

II - Representando o Departamento de Educação Básica: Aderlania Brito de 

Oliveira 

III - Representando o Núcleo de Coordenação Pedagógica:  Selma Moreira 

Cunha          
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IV - Representando o Núcleo de Coordenação Pedagógica: Elka Angélica 

Rocha Meira Cascaes. 

V - Representando os Dirigentes Municipais de Educação – Igeselma Amaral 

Santana 

VI - Representando os professores da Rede Pública Municipal – Edineusa Silva 

Oliveira  

 VII - Representando o Conselho Municipal de Educação – Patrícia Gomes do 

Carmo Santana  

VIII - Representando a Secretaria Municipal de Saúde – Nilson Silva da Paixão 

IX - Representando a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social: Maria do Socorro Pereira da Silva  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, regovando-se 
na diposições contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 03 de março de 2021. 
 

 
 

Joranando Vilasboas Alves 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                       Decreto nº 160/2021 
 

 
     Nomeações faz. 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica a Sra. ELKA ANGÉLICA ROCHA MEIRA CASCAES, inscrita 

no CPF sob o nº 988.920.025-20, nomeada para o cargo de COORDENADOR 
(A) TÉCNICO EM PLANEJAMENTO EDUCACIONAL do Município de Bom 
Jesus da Serra. 

 
Art. 2º - Fica o Sr. GABRIEL EVANGELISTA DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob o nº 554.713.315-91, nomeado para o cargo de SUPERVISOR 
ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 3º - Fica o Sr. ANTÔNIO NOVAIS SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 

833.055.725-16, nomeado para o cargo de SUPERVISOR ESCOLAR do 
Município de Bom Jesus da Serra. 

 
 Art. 4º - Fica a Sra. CARINE SANTANA DO CARMO, inscrita no CPF sob 

o nº 050.400.465-45, nomeada para o cargo de COORDENADOR (A) APOIO E 
INCETIVO AO NÍVEL SUPERIOR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 5º - Fica o Sr. RODRIGO ROCHA FREIRE, inscrito no CPF sob o nº 

055.973.205-80, nomeado para o cargo de INSPETOR TÉCNICO EM 
PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 6º - Fica a Sra. CARLA ISABELA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita no 

CPF sob nº 039.006.465-38, nomeada para o cargo de COORDENADOR (A) 
NUTRIÇÃO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 7º - Fica o Sr. HERLAN LIMA CARNEIRO, inscrito no CPF sob o  nº 

074.980.825-00, nomeado para o cargo de INSPETOR TÉCNICO EM 
PLANEJAMENTO ESCOLAR Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 8º - Fica o Sr. HENICLEI BRITO SANTOS, inscrito no CPF sob o  nº 

024.882.145-82, nomeado para o cargo  de INSPETOR TÉCNICO EM 
PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 9º - Fica a Sra. ALESSANDRA NUNES DE SOUSA, inscrita no CPF 

sob o  nº 045.362.195-36, nomeada para o cargo de VICE DIRETOR (A) da 
Creche Municipal Fonte do Saber do Município de Bom Jesus da Serra. 
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Art. 10º - Fica a Sra. CLAUDIA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita no  CPF sob 
o  nº 935.041.925-91, nomeada para o cargo de VICE DIRETOR (A) da  Escola 
Municipal João Augusto  Amaral do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 11º - Fica a Sra. MIRIAN LIMA CARNEIRO SILVA, inscrita no CPF 

sob o nº 056.376.245-42, nomeada para o cargo de INSPETOR (A) TÉCNICO 
EM PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 12º - Fica a Sra. ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA, inscrita no  

CPF sob o  nº 045.325.805-01, nomeada para cargo de SECRETÁRIO (A) 
ESCOLAR da Escola Municipal Sebastião dos Milagres do Município de Bom 
Jesus da Serra. 

 
Art. 13º - Fica o Sr. FABIO TEXEIRA PENHA, inscrito no CPF sob o  nº 

077.588.685-84, nomeado para o cargo de SECRETÁRIO  ESCOLAR da Escola 
Municipal Armezina Oliveira Silva Pinhão do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 14º - Fica o Sr. MAICON BATISTA DIAS, inscrito no CPF sob o  n° 

069.717.065-95, nomeado para o cargo de INSPETOR TÉCNICO EM 
PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 15º - Fica a Sra. HELIA ALVES NOVAIS, inscrita no CPF sob o  nº 

025.854.205-58, nomeada para o cargo de INSPETOR (A) TÉCNICO EM 
PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 16º - Fica o Sr. EDUARDO ANDRADE DE OLIVEIRA, inscrito no  CPF 

sob o nº 072.731.825-08, nomeado para o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR 
da Escola municipal Libanio Pereira Costa do Município de Bom Jesus da Serra. 
 

Art. 17º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 Bom Jesus da Serra, Bahia, 03 de março de 2021. 
 
 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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                                          Decreto nº 161/2021. 

 
Dispõe sobre a Nomeação de 
IURE PEREIRA PORTO. 
 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. IURE PEREIRA PORTO, inscrito no CPF sob o nº 
088.016.565-05, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA do Município de Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
 
Bom Jesus da Serra, Bahia, 03 de março de 2021. 

 
 
 

Jornando Vilasboas Alves 
Prefeito Municipal 
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                                                   DECRETO N° 162/2021 

 

 

                                                                       Dispõe sobre exoneração de MARIA 

                                                                   LUÍZA AMARAL VILASBOAS. 

                          . 

  

. 

 

 

                    

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA- BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

                          DECRETA: 

 

                         Art. 1° - A pedido fica a Sra. MARIA LUÍZA AMARAL VILASBOAS, 

inscrita no CPF sob o n° 152.230.785-00, exonerada do cargo SECRETÁRIO (A) DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Bom Jesus da Serra. 

 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2021. 

 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 163/2021. 

 
Dispõe sobre a Nomeação de 
MONIQUE PÔRTO ANDRADE 
VILAS BOAS. 
 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Sra. MONIQUE PÔRTO ANDRADE VILAS BOAS, 
inscrita no CPF sob o nº 026.007.865-46, para exercer o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO (A) DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Bom Jesus da Serra. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
 
Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2021. 
 
 
 

Jornando Vilasboas Alves 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 164/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação do 

Gestor do Fundo Municipal 

de Assistência Social de 

Bom Jesus da Serra, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra/Bahia, usando da 

atribuição que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Sra. MONIQUE PÔRTO ANDRADE VILAS 

BOAS, nomeada para Gestora Financeira do Fundo Municipal de 

Assistência Social representando a Secretaria Municipal do Trabalho 

e Ação Social, a partir desta data até ulterior deliberação. 

 

Art. 2º - Delega plenos poderes à Secretária Municipal do Trabalho e 

Ação Social Sra. MONIQUE PÔRTO ANDRADE VILAS BOAS, brasileira, 

maior, portadora do RG nº 11.581.544-96 SSP/BA, CPF Nº 026.007.865-

46, residente e domiciliada Fazenda Modelo, nº 11, Zona Rural, Bom 

Jesus da Serra – Bahia, para em conjunto com o Chefe do Poder 

Executivo Sr. Jornando Vilasboas Alves, portador do RG nº 0125756828 

(SSP-BA), 133.083.435-68, residente e domiciliado na Praça Vitorino José 

Alves, nº 22 – Centro, Bom Jesus da Serra Bahia, efetuar as seguintes 

transações bancárias: EMITIR CHEQUES; ABRIR CONTAS DE 

DEPOSITO; RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; REQUISITAR TALONARIOS DE 

CHEQUES; RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; ENDOSSAR 

CHEQUE; EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS POR MEIO 

ELETRONICO, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; CANCELAR 

CHEQUES; BAIXAR CHEQUES; EFETUAR RESGATES/APLICACOES 
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FINANCEIRAS; CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE; EFETUAR SAQUES – 

POUPANCA; EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO; 

EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO; EFETUAR 

MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG; CONSULTAR 

CONTAS/APLIC DE REPASSE DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS 

ESTADUAIS E FEDERAIS – RPG; LIBERAR POR MEIO ELETRÔNICO 

ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP; 

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; EMITIR 

COMPROVANTES; EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA 

TITULARIDADE- POR MEIO ELETRONICO; ENCERRAR CONTAS DE 

DEPOSITO; CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO 

AUTORIZADO – DDA; ASSINAR APOLICE DE SEGURO E ASSINAR 

INSTRUMENTO DE CONVENIO. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2021. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 
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                                             EDITAL DE CONVOCAÇÃO -15 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA - ESTADO DA  BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas e com suporte no Art. 37 da Constituição 

Federal, na forma da Lei Orgânica do Município de Bom Jesus da Serra, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Bom Jesus da Serra, assim 

como a Lei Municipal n° 221 de Março de 2019, que dispõe sobre a criação de vagas 

temporárias para o quadro de Servidores do Município de Bom Jesus da Serra, bem 

como a Lei Complementar 013/2019, que trata sobre a Reorganização da Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo Municipal. 
 

CONVOCA o candidatos aprovado, observando, rigorosamente a ordem de classificação final 

do processo seletivo, conforme relação abaixo para entrega da DOCUMENTAÇÃO exigida no 

item 17.3 e OS EXAMES NECESSÁRIOS PARA AVALIAÇÃO PRÉ-ADMISSIONAL exigida no item 

17.21.2 do EDITAL DE ABERTURA , entre os dias 05  e 11 de março de 2021, das 08:00 às 12:00 

horas, no qual deverá ser entregue no Setor Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Serra, localizada na Praça Vitorino José Alves, 112, CEP: 45263-000. 

 

Decorrido o prazo acima estabelecido, sem o comparecimento dos candidatos, será 

considerado como sua desistência. 

 

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 

01- AUXILIAR DE DENTISTA - BOM JESUS DA SERRA 
 

DOCUMENTO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 

00000973110490 MALVINA OLIVEIRA BASTOS 11º 

                          
02 - ENFERMEIRO USP - BOM JESUS DA SERRA 

 

 

DOCUMENTO CONVOCADO  CLASSIFICAÇÃO 

00001647265860 BRUNA OLIVEIRA SANTOS 9° 

 

                                                                   

     03 – FARMACÊUTICO - BOM JESUS DA SERRA 
 

DOCUMENTO CONVOCADO  CLASSIFICAÇÃO 

00001010620010 MATEUS SILVA SANTOS 
SOUSA 

4° 

 

 

 

                Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2021. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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